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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.939, DE 2008 

(Do Senado Federal) 
PLS Nº 98/2004 
OFÍCIO Nº 1369/2008 (SF) 
Revoga o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para não mais permitir que o apelante 
apresente as razões do recurso de apelação diretamente na instância 
superior. 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO 
E ART. 54, RICD). APENSE-SE A ESTE O PL-2633/2007.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É revogado o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         Senado Federal, em 28 de agosto de 2008. 

 

Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA APELAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de 8 (oito) dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, 

em que o prazo será de 3 (três) dias. 

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três) dias, após o 

Ministério Público. 

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá 

vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior. 

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão 

comuns. 

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será 

aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial.  
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* § 4º acrescentado pela Lei nº 4.336, de 1º de junho de 1964. 

 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603, 

segunda parte, em que o prazo será de 30 (trinta) dias. 

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não 

tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

entrega das últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das do 

apelado. 

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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